
ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida Josó Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - '16990-000
CNPJ 13.922.55.t/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

CON*TRATO DE AQUISIÇÁO DE IMÓVEL N" 062/2O26AQUI-PMSS.
INEXIG IBILIDADE n' 021/2026PMSSIN - PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 087 12026

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SER!'IÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOUTO SOARES E O SRA. IVONETE GERALDA
DA SILVA.

Nesta dara. a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no

CNPJ - Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o no 13.922.55410001-98, com endereço na Av. José

Sampaio. n" 08, Prédio. Centro. nesla cidade, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o

Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas

Físicas sob o n' 827.249.625-91 e portador do RG. n' 9973 574 lO/SSP-BA, residente e domiciliado
na Travessa Dr. Otto Alencar, N" 76, Centro, nesta Cidade, doravante denominado 1!pQI!E!{E e

do outro lado o Sra. MNETE GERALDA DA SILVA inscrita no CPF Cadastro de Pessoas

Fisicas sob o n" 491.085.775-15 e portador do RG. n' 0469966807SSP/BA, Residente e Domiciliada

no Rua Diolino Pereira, n" 200, Município de Souto Soares-Ba. CEP 46.990-000, doravante

denominado PROPRIETÁRIO, de conÍbrmidade com a Lei Federal n" 14.133/21. artigo 74 inciso

V. Inexigibilidade de Licitação n' 02112026, resolvem e acordam na celebração do presente

INSTRUMENTO CONTRATUAL. mediante as cláusulas a seguir:

CLAUSULAI-DOOBJETO:

Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de lmóvel situado à Praça Manoel Teixeira Leite.

s/n. Cenlro da Sede do município dc Souto Soares. Estado da Bahia/Ba, medindo 40,50 m'?(quarenta

metros e cinquenta centimetros quadrados), cujo valor do metro quadrado é de R$ .1214,44

(quatroccntos e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), perfazendo o valor total de RS

18.000,00 (dezoito mil reais), área essa que será destinada a construção da Secretária Municipal da

Cultura, conforme laudo de avaliação anexo.

1.2. Acostado aos autos do Processo Administrativo de n'08712026 - tnexigibilidade de Licitaçào n"

O2.l12026. cuja tramitação resultou no presente instrumento de contrato, encontra-se anexado o laudo

dc araliação. constando a topograÍla do terreno. apresentado pela Engeúeiro Civil. Lei Municipal
que autoriza a presente aquisição. bem como a Proposta do PROPRIETARIO. Estudo Tecnico

Preliminar. Termo de ReÍêrência, sendo que estes documentos passam a tàzer paÍe do presente

contrato, independente de transcrição.

1.3. Os documentos reÍ'eridos no presente Cláusula são considerados suÍlcientes para. em

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do

mais alto padrão da tecnica atual.

CLÁLS['LA II - FU\DA}IE\TAÇÃO:

Conrraro por INEXGIBILIDADE, nos terrnos do inciso V do Art. 7.1 da Lei 14.133/2021. é

inexigír,el a licitação quando inviável a competiçâo, em especial, dentre outros casos "aquisiçdo rttt
locação de imót,el cujas característicos de instolações e de localização tornem necessário .sutt

escolha".
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (0xx75) 33392150 12128

CLÁUSULA III - DÀ \,IGÊNCIA DO CONTRATO:

O presente contrato terá vigência alé 3010512026, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA IV- DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO:

lo O valor global da presente transação é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), referente à compra do

lote descrito na CIáusula l', o qual será pago da seguinte fbrma:

a) No ato da Assinatura do contrato, deverá ser emitida uma Nota de Empenho no valor total da

transação.
b) imediatamente após a publicaçào do contrato. o pagamento deverá ser realizado à vista. em moeda

correnre nacional, mediante depósito identillcado/flnalidade na Conta do Proprietário.

CLÁUSULA V - OBRIGAÇÓES
5.I. DO VENDEDOR
5.1.1. Entregar o imóvel/lote devidamente escriturado e registrado livre de quaisquer gravames.

dcbitos de natureza Ílscal, trabalhista ou cível, entre eles impostos, taxas, emolumentos, dentre

outros. aré a imissão do COMPRADOR na posse do imóvel, respondendo, inclusive, pelos efeitos de

eventual evicção;
5.1.2. Permitir a vistoria do imóvel objeto do contrato ao COMPRADOR, antes da imissão da posse:

5.1.3. Transferir a posse do imóvel logo após a quitação.

5.1.4. Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais débitos relativos ao imóvel até a data da

escrituração do imóvel, momento em que o comprador será imitido na posse do imóvel

5.1.5. Assinar a Escritura Pública de Compra e Venda de lmóvel, no prazo de até 60 (sessenta) dias

corridos. contados da assinatura do Contrato;
5.2. DO COMPITÀDOR
5.2.1 . Ef'etuar o pagamento do valor na forma e condiçôes estabelecidas neste Contrato:

5.2.2. Realizar o pagamento de todas as despesas e tributos necessários à formalização. escrituração.

registro e averbação do negócio jurídico nos órgãos e caíórios competentesi

5.2.i. Assinar a Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel. a ser lavrada por Tabeliào em

Cartório de Notas, no prazo de até 60 (sessenta) dias conidos, contados da assinatura do contrato:

CLÁSULA VI _DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Gestão e Inovação.
pll,OJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. de Gestão e

I nov aç ão.

Classificação Econômica: 449061 - Aquisição de Imóveis.

Fontc: 1500

CLÁUSULA VII _ DA RESCISÃO:

O presente contrato será rescindido na oconência das hipóteses previstas em especial nos Artigos nos

Icrmos do aí. 137. inciso I c/c art. 138 inciso I da Lei n' l4 133/2021 .

CLÁUSULA VIII -DAS DISPOSIÇOES GERAIS
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PR.EFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - í6990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

20. 1. Os casos omissos ou situações não explicitas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de l8 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 0l de abril de 2021.

bem como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, subsidiariamente na Lei 10.406.

de l0 6ejaneiro de 2002, Lei n" 9.784, de 29 de janeiro de 1999. e demais legislações aplicáveis ao

cas o.

CLAUSULA IX _ DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

A fiscalização deste contrato Íicará a cargo do servidor o Sr. Dalmir dos Anjos Barreto. conforme

Decretos/GP N" 052 e 05i, de 06 de janeiro de 2025, publicados no Diiirio OÍicial do MunicÍpio. A
gesrão do contrato fica sob a responsabilidade do sen'idor Uilian Souza Silva, inscrito no CPF de n.'
0.+7..1.19.845 -09, porlador da Matrícula de n." 4160, para exercer as atribuições de Gestor de

Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.'052,
publicado em 06 de janeiro de 2025 e Decreto Municipal n" 053, publicado em 06 dejaneiro de 2025

no Diário Oficial do Municipio.

CLÁUSULAX_DOFORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas deconentes da execução deste

conlrato.

As panes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer titulo. cumprir o presente

contrato. E, por estarem justos e contratados. assinam o presente instrumento em 03 (três) rias de

ilual tcor. o reDresentante da CONTRATANTE e a CONTRATADA , Juntamente com as

tcsteniunhas, abaixo e a tudo presentes. para que se produzam os eÍ-eitos

Souto Soares - Ba, l5 de abril <le 2026

J--\ -____

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Lucas Tadcu de Oliveira

Prcfeito Municipal
ADIQUIRENTE
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TESTEMUNHAS:

IVONETE GERALDA DA SILVA
CPF sob o no,19.1.085.775-15

PROPRIETÁRIO
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lnexigibilidade

ESTADO DA BAHIA - SOTITO SOARES
PREFEITTJRA MUNICIPAL
Avcoidr José S.Dp.io, 0t CetrÍro - Behie CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telcfxr: (0!175) 33392150 i 2l2E

EXTRÂTO DE CONTRATO

coNTRÁTo DE ÁeulsrÇÁo DE r.tóvEL n-" orzno26AQUI-Ptllss.
INEXIGIBILIDÀDE n' 021/2026PMSSÍN - PROCESSO ADil!INISTRÁTIVO o' 0t7/2026
Contrrtrtrte: Preleitura Municipal de Souto Soares- Balia-
Objeto: Aquisiçâo de Imóvel situado à Praça Manoel Teixeira Leite, s/n, Centro da Sede do município de

Souto Soares, Estado da Bahia/Bq medindo 40,50 m' (quarenta meLros e cinqucnta c€ntímeuos
quadrados), cujo valor do metro quadrado é de R-$ 444,44 (quatroccntos e queuenta e quatro reais e
quarenta e quatÍo centavos), pcrfazendo o valor total de R§ 18.000,00 (dezoilo mil reais), iáÍea e§sa que

será destinada a construçâo da SecretiÍia Municipal da CulnI4 conforme laudo dc avaliaçào anexo.

Contrâtâdo: MNETE GERÁLDA DA SILVA inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o no

494.085.7?5-15 e portador do RG. n" 0469966807SSP/BA, Residente e Domiciliada no Rua Diolino
Pereira, n" 200, Municipio de Souto SoaÍes-Ba, CEP 46.990-000
Valor global: RS 18.000,00 (dezoito mil reais)
Embasrmento Legel: An. 74, inciso V, da Lei n." 14.133/2021.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Cestão e Inovaçâo-

PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Açôcs da Sec. de Gestão e

InovaÇão.
Clessiíicâção Econômice: 449061 -Aquisição de Imóveis.
Fonte: t500
Prazo de Vigêncie: 1510412026 a3010512026.

Esre documenlo Íorassr.ado dg talmenle por SERASA Erp€nan
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